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Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da Interligação Elétrica de Mi-
nas Gerais S.A. à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes
do término do prazo constante do caput deste artigo, a concessão
poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silas Rondeau Cavalcante Silva
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DECRETO DE 3 DE ABRIL DE 2007

Outorga à Jauru Transmissora de Energia Lt-
da. concessão para exploração do serviço pú-
blico de transmissão de energia elétrica, rela-
tiva às Linhas de Transmissão Jauru - Vilhena,
Vilhena - Pimenta Bueno, Pimenta Bueno - Ji-
Paraná, Ji-Paraná - Ariquemes e Ariquemes -
Samuel, todas em 230 kV, localizadas nos Es-
tados de Mato Grosso e Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7
de julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.004662/2006-77,

D E C R E TA :

Art. 1o Fica outorgada à Jauru Transmissora de Energia Ltda.
concessão para exploração do serviço público de transmissão de ener-
gia elétrica mediante construção, operação, manutenção e demais ins-
talações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, co-
mando, controle, telecomunicação, administração e apoio do empre-
endimento Linhas de Transmissão Jauru - Vilhena, Vilhena - Pimenta
Bueno, Pimenta Bueno - Ji-Paraná, Ji-Paraná - Ariquemes e Ariquemes
- Samuel, todas em 230 kV, localizadas nos Estados de Mato Grosso e
Rondônia, bem como para ampliação das Subestações associadas.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da Jauru Transmissora de Ener-
gia Ltda. à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes do
término do prazo constante do caput deste artigo, a concessão poderá
ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silas Rondeau Cavalcante Silva
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DECRETO DE 3 DE ABRIL DE 2007

Outorga à Poços de Caldas Transmissora de
Energia Ltda. concessão para exploração do
serviço público de transmissão de energia
elétrica, relativa às Linhas de Transmissão
Jaguará - Estreito, Estreito - Ribeirão Preto,
Ribeirão Preto - Poços de Caldas, todas em
500 kV, localizadas nos Estados de Minas
Gerais e São Paulo, e Subestação Ribeirão
Preto, 500/440 kV - 2.400 MVA, localizada
no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7
de julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.004662/2006-77,

D E C R E TA :

Art. 1o Fica outorgada à Poços de Caldas Transmissora de
Energia Ltda. concessão para exploração do serviço público de trans-
missão de energia elétrica mediante construção, operação, manuten-
ção e demais instalações necessárias às funções de medição, su-
pervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administra-
ção e apoio do empreendimento Linhas de Transmissão Jaguará -
Estreito, Estreito - Ribeirão Preto, Ribeirão Preto - Poços de Caldas,
todas em 500 kV, localizadas nos Estados de Minas Gerais e São
Paulo, e Subestação Ribeirão Preto, 500/440 kV - 2.400 MVA, lo-
calizada no Estado de São Paulo, bem como para implantação e
ampliação das Subestações associadas.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da Poços de Caldas Transmis-
sora de Energia Ltda. à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses
antes do término do prazo constante do caput deste artigo, a con-
cessão poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2007; 186º da Independência e 119º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silas Rondeau Cavalcante Silva
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DECRETO DE 3 DE ABRIL DE 2007

Outorga à Ribeirão Preto Transmissora de
Energia Ltda. concessão para exploração do
serviço público de transmissão de energia
elétrica, relativa à Linha de Transmissão
São Simão - Marimbondo e à Linha de
Transmissão Marimbondo - Ribeirão Preto,
ambas em 500kV, localizadas nos Estados
de Minas Gerais e São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7
de julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.004662/2006-77,

D E C R E TA :

Art. 1o Fica outorgada à Ribeirão Preto Transmissora de
Energia Ltda. concessão para exploração do serviço público de trans-
missão de energia elétrica mediante construção, operação, manuten-
ção e demais instalações necessárias às funções de medição, super-
visão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e
apoio dos empreendimentos denominados Linha de Transmissão São
Simão - Marimbondo e Linha de Transmissão Marimbondo - Ribeirão
Preto, ambas em 500kV, localizadas nos Estados de Minas Gerais e
São Paulo, bem como para ampliação das Subestações associadas.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da Ribeirão Preto Transmissora
de Energia Ltda. à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes
do término do prazo constante do caput deste artigo, a concessão
poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silas Rondeau Cavalcante Silva
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DECRETO DE 3 DE ABRIL DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e das Cidades, crédito suplementar no valor global
de R$ 20.000.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 11 . 4 5 1 ,
de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e das Cidades, crédito suplementar
no valor global de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atender às programações constantes
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22202 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA - EMBRAPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 2.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

2.000.000



Nº 65, quarta-feira, 4 de abril de 2007 1 5ISSN 1677-7042

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

2.000.000

F 1 1 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 5.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

5.000.000

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

5.000.000

F 1 1 90 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56201 - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 6.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

6.000.000

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

6.000.000

F 1 1 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 7.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

7.000.000

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

7.000.000

F 1 1 90 0 100 7.000.000

TOTAL - FISCAL 7.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.000.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

20.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 09IZ PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

20.000.000

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES

04 846 1054 09IZ 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

20.000.000

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES - NACIONAL

F 1 1 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000




